[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  137,  DE  2003

Eleito para exercer pela segunda vez o mandato de Deputado Estadual à Assembléia Legislativa do Estado pela legenda do PSDB, entende que foi a forma por parte da população da nossa região de nos dar sua representação neste poder, e mercê disso, recebemos das autoridades municipais as reivindicações pertinentes aos Municípios circunvizinhos à nossa Jundiaí.

É o caso presente do Município de Caieiras que, através do Sr. Vereador Roberto Hamamoto 2º Secretário da Câmara Municipal daquele município, e lídimo representante da população naquela Comarca, que nos envia pedido de pavimentação da Estrada Vicinal que liga a Estrada do Ajoá ao loteamento Parque Suíça.

Ninguém melhor que o vereador para saber das necessidades dos moradores da sua área de atuação, visto ele estar tão próximo de seus eleitores, e tomar conhecimento de suas carências.

Sabemos que o progresso e o desenvolvimento de uma região, está intimamente ligado as condições de acesso, que facilitam a chegada de melhoramento e infra-estrutura.

O Município de Caieiras hoje detém um parque industrial voltado para o plástico que é o forte de sua produção, e sua expansão depende de vias que facilitem  o escoamento de sua produção, assim como, atenda a demanda do seu crescimento demográfico.

Ao apresentarmos esta propositura estamos reiterando ao Sr. Governador o pedido da população de Caieiras, que fazemos através da seguinte indicação:

Indico, com fundamento no Art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. Geraldo Alckimin, que determine a adoção das medidas necessárias, ouvida a Secretaria de Transportes, visando destinar recursos para o Município de Caieiras com a finalidade da pavimentação da Estrada vicinal que liga a Estrada do Ajoá ao loteamento Parque Suíça

Sala das Sessões, em 7/03/2003

a) Ary Fossen
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